
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições fiscais 

CAPÍTULO II

Impostos indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o valor acrescentado

Art. 167.º - A

Alteração à Lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

As verbas 2.12 e 2.16 da lista I anexa ao Código do IVA passam a ter a seguinte redacção:

“2.12 – Eletricidade

2.16 - Gás natural”.

Nota justificativa:

O aumento do custo de vida em Portugal com uma inflação a atingir os 10,2% em 

outubro de 2022, delapida cada vez mais o poder de compra dos portugueses, tornando

premente que o Governo, no que respeita ao gás e electrcidade, promova um alívio no 

que concerne ao orçamento dos portugueses.
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Sendo inequívoco que se tratam de serviços de primeira necessidade, deve-se sublinhar 

a existência em Portugal de uma situação de pobreza generalizada, em que segundo 

dados recentes do Eurostat, revelados no inquérito anual sobre o rendimento e as 

condições de vida dos europeus, mostra que Portugal é o quinto país da UE em que os 

cidadãos registam maiores dificuldades para suportar os custos associados ao 

aquecimento das habitações. 18 % dos portugueses não têm capacidade para o fazer. 

Pior do que Portugal, apenas o Chipre, a Lituânia, a Macedónia do Norte e a Bulgária.

Pelo exposto, face aos preços dos bens essenciais cada vez mais insuportáveis para as 

famílias portuguesas, torna-se fundamental a redução da taxa de IVA para a taxa 

mínima.

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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